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LEI N° 7.754, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

Institui o Dia Municipal do Atleta no 
Município de Rio Verde - GO, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Verde - GO, o Dia Municipal 
do Atleta, a ser comemorado anualmente no dia 21 de dezembro.

Art. 2o O objetivo da presente Lei é reconhecer, valorizar e incentivar os atletas de 
todas as modalidades esportivas, amadoras ou profissionais, que representam o Município em 
competições e eventos.

Art. 3o O Município poderá incentivar eventos esportivos comemorativos 
organizados por entidades civis, sem gerar custos ao Poder Público, podendo apoiar 
logisticamente apenas quando houver disponibilidade.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Rio Verde, aos 17 de novembro de 2025.

WellingtonjÇoares Carfijo Filho
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